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Portaria nº 004/2018, de 03 de janeiro de 2018. 
 
“Dispõe sobre a nomeação de Pregoeiro 
(a) do município de Itacajá – TO”.            

 
              O Prefeito Municipal de Itacajá – TO, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e 
com fundamento nos artigos 7° e 51° da Lei Federal nº 8.666/93 e artigos 1° e 3° inciso IV, da Lei n° 
10.520/2002: 
 
Considerando o disposto no artigo 1° da Lei Federal n° 10.520/2002, que disciplina a adoção de 
licitação na modalidade Pregão para aquisição de bens e serviços comuns; 
 
Considerando que o recebimento das propostas, dos lances, a análise da respectiva aceitabilidade, 
a classificação das licitantes, bem como a verificação dos documentos de habilitação e a adjudicação 
do objeto do certame ao licitante vencedor são atribuições do Pregoeiro e da Equipe de Apoio;                              
              
              RESOLVE 
             
              Art 1º - Designar como Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio os (a) servidores (a) abaixo 
relacionados, para atuarem na promoção das licitações na modalidade Pregão, desta Prefeitura 
abrangendo inclusive o Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social e Serviço 
Municipal de Água e Esgotos - SEMAE,  sem prejuízos das suas atribuições normais.  
 
PREGOEIRA: 
 
ELINEUSA DO NASCIMENTO RAMOS 
 
EQUIPE DE APOIO:  
 
RENAN CORREIA DA COSTA 
CLEIDE TAVARES PINHEIRO DE SOUZA 
                          
              Art 2º - A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores ocupantes de 
cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Poder Executivo de Itacajá, em observância as § 1° do artigo 3° da Lei Federal n°. 
10.520/2002. 
 

Art. 3° - O (a) Pregoeiro (a) e a Equipe de Apoio designados assumirão, imediatamente, os 
procedimentos licitatórios em andamento. 

 
Art. 4°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.               
              
 Gabinete do Prefeito Municipal de Itacajá, aos 03 de janeiro de 2017. 
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